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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 4553/2024 

 

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 2024. 

 

Processo n° 0841275-45.2024.8.19.0002, 

ajuizado por  

, representada por  

 

  Trata-se de Autora, de 85 anos de idade, com histórico de hipertensão arterial, 

diabetes mellitus, acidente vascular encefálico isquêmico com sequela motora e incontinência 

urinária, pleiteando fralda geriátrica descartável (tamanho EG, 3 unidades/dia – 90 unidades/mês) 

– [Num. 151747018 - Pág. 4-5 e Num. 151747020 - Pág. 7]. 

   O Acidente Vascular Encefálico (AVE) ou Acidente Vascular Cerebral (AVC) 

significa o comprometimento funcional neurológico. Suas formas podem ser isquêmicas (resultado 

da falência vasogênica para suprir adequadamente o tecido cerebral de oxigênio e substratos) ou 

hemorrágicas (resultado do extravasamento de sangue para dentro ou para o entorno das estruturas 

do sistema nervoso central)1. 

   Diante o exposto, informa-se que o insumo fralda descartável está indicado ao 

manejo do quadro clínico que acomete a Autora (Num. 151747020 - Pág. 7). 

  No entanto, não está padronizado em nenhuma lista para dispensação no SUS, no 

âmbito do município de Niterói e do Estado do Rio de Janeiro.  

Ademais, cumpre esclarecer que não existem alternativas terapêuticas, no âmbito 

do SUS, que possam substituir o insumo pleiteado.  

  Destaca-se ainda que o insumo requerido se trata de produto dispensado de 

registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. 

    

                    É o parecer. 

Ao 4º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca de Niterói do Estado 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

                                                      
1 CHAVES, M. L. F. Acidente vascular encefálico: conceituação e fatores de risco. Revista Brasileira de Hipertensão, v.4, p.372-882, 

2000. Disponível em: <http://departamentos.cardiol.br/dha/revista/7-4/012.pdf>. Acesso em: 31 out. 2024. 
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